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Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 31/12/2005
AFERICAO INDIRETA

Em caso de recusa ou sonegacdo de qualquer informag¢do ou documentacio
regulamente requerida ou a sua apresentacao deficiente, a fiscalizacdo devera
inscrever de oficio a importancia que reputar devida, cabendo a empresa ou
contribuinte o 6nus da prova em contrario.

MATERIA NAO IMPUGNADA

Em virtude do disposto no art. 17 do Decreto n ° 70.235 de 1972 somente
sera conhecida a matéria expressamente impugnada.

PRECLUSAO. AUSENCIA DE IMPUGNACAO. INOVACAO EM
RECURSO. MATERIA NAO CONHECIDA.

Conforme expressamente previsto no art. 17 do Decreto n © 70.235 na
redacdo conferida pela Lei n © 9.532 de 1997, considerar-se-a4 ndo impugnada
a matéria que nao tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.

De acordo com o previsto no inciso III do art. 16 do Decreto n ° 70.235, a
impugnag¢ao deve conter os motivos de fato e de direito em que se
fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que possuir. A
matéria trazida apenas em sede recursal nao sera conhecida.

Recurso Voluntario Negado

Acordam os membros da Segunda Turma Ordinéria da Terceira Camara da

Segunda Secdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos,
em conhecer parcialmente do recurso e na parte conhecida, por voto de qualidade, negar-lhe
provimento, nos termos do relatério e voto que integram o presente julgado. Vencidos na
votacdo os Conselheiros Bianca Delgado Pinheiro, Juliana Campos de Carvalho Cruz e
Leonardo Henrique Pires Lopes, por entenderem que a multa aplicada deve ser limitada ao
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 AFERIÇÃO INDIRETA
 Em caso de recusa ou sonegação de qualquer informação ou documentação regulamente requerida ou a sua apresentação deficiente, a fiscalização deverá inscrever de ofício a importância que reputar devida, cabendo à empresa ou contribuinte o ônus da prova em contrário.
 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA
 Em virtude do disposto no art. 17 do Decreto n º 70.235 de 1972 somente será conhecida a matéria expressamente impugnada.
 PRECLUSÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. INOVAÇÃO EM RECURSO. MATÉRIA NÃO CONHECIDA.
 Conforme expressamente previsto no art. 17 do Decreto n º 70.235 na redação conferida pela Lei n º 9.532 de 1997, considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
 De acordo com o previsto no inciso III do art. 16 do Decreto n º 70.235, a impugnação deve conter os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir. A matéria trazida apenas em sede recursal não será conhecida.
 Recurso Voluntário Negado
  Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso e na parte conhecida, por voto de qualidade, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. Vencidos na votação os Conselheiros Bianca Delgado Pinheiro, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Leonardo Henrique Pires Lopes, por entenderem que a multa aplicada deve ser limitada ao percentual de 20% em decorrência das disposições introduzidas pela MP 449/2008 (art. 35 da Lei n.º 8.212/91, na redação da MP n.º 449/2008 c/c art. 61, da Lei n.º 9.430/96). 
 
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luís Mársico Lombardi , Leonardo Henrique Pires Lopes, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro.
 
  O presente Auto de Infração de Obrigação Principal, lavrado em 05/11/2009 e cientificado ao sujeito passivo em 18/11/2009, refere-se às contribuições previdenciárias relativas à cota dos segurados empregados e contribuintes individuais, que prestaram serviço à autuada no período de 01/2005 a 12/2005.
Conforme o relatório fiscal de fls.32/51, o débito foi arbitrado, já que os valores declarados pelo contribuinte em GFIP divergiam dos valores constantes das folhas de pagamento, da contabilidade, dos valores informados nas Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte- DIRF, nas Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica e na RAIS.
Constam desta autuação os seguintes levantamentos:
- DRG , Diferenças de RAIS e GFIP
- DCF, Diferença Contabilidade da Folha
- PAR, Pro-Labore Arbitrado,
- AAR, Autônomos Arbitrado,
Na impugnação a autuada se insurge contra o lançamento dizendo:
que o auto de infração é nulo porque o procedimento fiscal foi omisso quanto aos meios utilizados para a quantificação dos supostos pagamentos efetuados e supostamente não registrados;
que a fiscalização levou em consideração o saldo final das contas contábeis sem observar que valores foram estornados;
que é comum existir divergências entre bases contábeis e tributárias, pois as verbas indenizatórias não são passíveis de incidência;
que a comparação efetuada pelo fisco se restringiu aos salários a pagar e os valores declarados em GFIP;
que foram desconsiderados os valores já recolhidos;
que a multa aplicada é ilegal porque está em desacordo com a legislação vigente;
que a multa é aplicada por decreto, não estando cominada na lei;
que é absurdo deixar ao critério da fiscalização a identificação de condutas dolosas para graduar a multa;
a autuação é improcedente e a multa é ilegal e inconstitucional;
que o auto de infração não contempla a fundamentação legal da aferição indireta.
Por fim, requer que seja declarada a nulidade do procedimento fiscal e afastada a multa sob a suposta ausência de escrituração contábil em decorrência da ausência de critério utilizada pela fiscalização, e o cancelamento integral da autuação.
Após a impugnação, Acórdão de fls. 84/95, julgou o lançamento procedente em parte para excluir os lançamentos arbitrados com base na RAIS e na DIRF, por falta de motivação do procedimento, já que não restou demonstrado porque o Fisco teria optado por essas fontes em detrimento da contabilidade. Aduz a decisão que a nulidade que motivou a exclusão seria de natureza formal.
Foram excluídos os seguintes lançamentos:
- DRG , Diferenças de RAIS e GFIP
-DCF, Diferenças da Contabilidade e Folha 
- PAR, Pro-Labore Arbitrado,
- AAR, Autônomos Arbitrado,
Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, onde alega em síntese:
que a autuação se refere as contribuições devidas e incidentes sobre a remuneração dos empregados, 8% e contribuintes individuais, 11%, mas que a alegação é improcedente porque descontou e recolheu tais contribuições, inexistindo o crime de sonegação fiscal;
que a fiscalização não examinou os registros contábeis demonstram o recolhimento das exações;
que não pode ser cobrada contribuição previdenciária sobre repasse a cooperado a título de pro-labore, eis que os contribuintes individuais é que são responsáveis pelo recolhimento;
que não pode incidir contribuição previdenciária a titulo de retenção entre a cooperativa e o cooperado, porque a cooperativa não remunera seus sócios, médicos cooperados, tampouco figura como tomadora de seus serviços;
que as �sobras� são valores típicos de produção que não foram repassados aos cooperados no curso de um exercício;
que a UNIMED somente será contribuinte quando empregadora , nunca na relação com os cooperados;
que foram desconsiderados os valores já recolhidos;
que não foram considerados estornos nas contas �salários a pagar�
requer a produção de prova pericial;
Requer o cancelamento integral da autuação pelos motivos expendidos e que os autos sejam baixados em diligência para a realização de perícia contábil, onde traz quesitos e nomeia seu perito. Protesta, ainda, pela apresentação de quesitos suplementares e documentos.
É o relatório.


 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, devendo ser conhecido e examinado.
O auto de infração em questão refere-se, exclusivamente, às contribuições relativas à parte dos segurados empregados e contribuintes individuais, nas competências de 01/2205 a 12/2005.
O presente levantamento se deu por aferição indireta, porquanto o Fisco ao examinar os documentos que lhe foram disponibilizados, pela própria recorrente, vislumbrou diferenças havidas nas bases de cálculo da contribuição previdenciária informada em GFIP em confronto com as demais fontes analisadas, como as folhas de pagamento, os registros contábeis e declarações de imposto de renda retido na fonte.
A contribuição previdenciária é espécie tributária cuja modalidade de lançamento é denominada por homologação ou autolançamento, com previsão legal no art. 150 do Código Tributário Nacional. Nessa modalidade, a lei atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, competindo a esta, posteriormente, conferir o procedimento e homologá-lo. No âmbito da Receita Federal do Brasil, o Auditor-Fiscal examina diretamente documentos, livros contábeis e fiscais, bem como outros elementos subsidiários, e, com estes elementos postos a sua disposição, verifica se o lançamento foi corretamente efetuado pelo contribuinte, homologando-o. 
Em caso de recusa ou sonegação de qualquer informação ou documentação regulamente requerida ou a sua apresentação deficiente, o auditor deverá inscrever de ofício a importância que reputar devida, cabendo à empresa ou contribuinte o ônus da prova em contrário. A prerrogativa de arrecadar e fiscalizar as contribuições previdenciárias, bem como, aferir indiretamente a contribuição previdenciária devida e lançá-la de ofício, encontra embasamento legal no art. 148 do CTN, do qual o art. 33, §§ 3º, 4º e 6º da Lei n 8.212/91 são corolários:

CTN
"Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou em consideração, o valor ou preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial."
Lei 8.212/91
"Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "d" e "e" do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação alterada pela Lei nº 10.256/01)
(...)
§ 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-DRF podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário.

§ 4º Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão-de-obra empregada, proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa co-responsável o ônus da prova em contrário.
(...)
§6 Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real da remuneração dos segurados a seu serviço, o faturamento e o lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário." 
O lançamento é fundamentado nos dispositivos legais e regulamentares acima transcritos, que autorizam a fiscalização a proceder ao arbitramento da base de cálculo e lançamento de ofício dos valores devidos em caso de recusa ou sonegação de documentos por parte do contribuinte, ou sua apresentação deficiente, atendendo o lançamento constitutivo do crédito previdenciário ao contido no artigo 142 da Lei n° 5.172/66 - Código Tributário Nacional e aos pressupostos estabelecidos nos artigo 33 e 37 da Lei n° 8.212/91.
O artigo 233, parágrafo único do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3048/99, explicita o que é documento deficiente:
Art.233
(...)
Parágrafo único. Considera-se deficiente o documento ou informação apresentada que não preencha as formalidades legais, bem como aquele que contenha informação diversa da realidade, ou, ainda, que omita informação verdadeira.
A fundamentação legal para a utilização da aferição indireta constou do auto de infração no Discriminativo Fundamentos Legais do Débito � FLD, às fls. 15/16, bem como do Relatório Fiscal de fls. 32/51.
Entretanto, é de se atentar que a decisão recorrida retificou o valor lançado, excluindo do lançamento os levantamentos arbitrados com base na RAIS e na DIRF, por entender que não restaram motivados em detrimento da utilização da contabilidade. Ou seja, entendeu a decisão que o Fisco não motivou a eleição de outras fontes, que não a contabilidade, para proceder ao arbitramento e por isso excluiu os lançamentos arbitrados com suporte na RAIS e na DIRF, por vício formal.
O contribuinte não se insurgiu contra o fato, tampouco mencionou a exclusão dos lançamentos em sua peça recursal. Desta forma, tem-se como aceita a matéria, fazendo coisa julgada.
Do exame dos autos se vê que os levantamentos excluídos pelo Acórdão recorrido foram: DRG , Diferenças de RAIS e GFIP; PAR, Pro-Labore Arbitrado e AAR, Autônomos Arbitrado, permanecendo no lançamento apenas as contribuições aferidas relativamente à cota do segurado empregado e apuradas através dos registros contábeis da autuada que contém valores contabilizados como remuneração divergentes daqueles constantes em folha de pagamento.
Com relação às argüições de que os valores lançados na contabilidade não poderiam ter sido tomados como base da contribuição previdenciária por se tratar, à vezes de estornos, ou outras vezes de valores que não compõem o salário de contribuição, informo à recorrente que as alegações sem provas são tidas como inócuas, não se prestando a formar convencimento quanto à matéria em exame. O Fisco explicitou no relatório fiscal, porque foram tomados como base para o levantamento os valores constantes dos registros contábeis da recorrente, que não trouxe qualquer prova de que os mesmos estariam incorretos.
Portanto, o levantamento deve ser mantido no que se refere aos valores lançados com suporte na contabilidade da recorrente.
Quanto às demais razões trazidas na peça recursal, é de se ver que o recorrente inovou as alegações em recurso. Assim, as matérias que não foram expressamente impugnadas em primeira instância, não serão conhecidas por este Colegiado.
De acordo com o previsto no inciso III do art. 16 do Decreto n º 70.235/72, a impugnação deve conter os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir.
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
Conforme expressamente previsto no art. 17 do Decreto n º 70.235/72 na redação conferida pela Lei n º 9.532/97, considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante:
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
A redação do art. 17 do Decreto n º 70.235 retrata o disposto no art. 302 do Código de Processo Civil, nestas palavras:
Art. 302. Cabe também ao réu manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados na petição inicial. Presumem-se verdadeiros os fatos não impugnados, salvo:
I - se não for admissível, a seu respeito, a confissão;
II - se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento público que a lei considerar da substância do ato;
III - se estiverem em contradição com a defesa, considerada em seu conjunto.
Parágrafo único. Esta regra, quanto ao ônus da impugnação especificada dos fatos, não se aplica ao advogado dativo, ao curador especial e ao órgão do Ministério Público.
Desse modo, analisando em conjunto o Decreto n º 70.235/72 e o Código de Processo Civil, vê-se que o sujeito passivo tem o ônus da impugnação específica, e caso esta não seja efetuada, considerar-se-ão verdadeiros os fatos apontados pelo Fisco. 
Em função da exigência prevista no art. 16, inciso III do Decreto n º 70.235/72, não poderão ser alegadas em grau de recurso as matérias não impugnadas. No mesmo sentido é o disposto no art. 473 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente no processo administrativo tributário, em que se proíbe à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão. 
Assim, todas as alegações devem ser concentradas na impugnação, que é a primeira oportunidade que o sujeito passivo possui para se manifestar nos autos do processo administrativo. Até porque, o recurso visa a rediscussão das matérias já apreciadas pela decisão recorrida, de forma que não há como apreciar em fase de julgamento de recurso, matéria que não foi objeto da decisão de primeira instância,. À exceção são aquelas matérias que independentemente de argüição pelo sujeito passivo na impugnação podem ser conhecidas de ofício pelo órgão julgador, como às relativas a direito superveniente, surgida somente após a impugnação, ou no corpo da decisão de primeiro grau; ou as relativas às questões que o julgador pode conhecer de ofício como a decadência e os pressupostos processuais; ou às questões que envolvam nulidade absoluta, que são aquelas não passíveis de convalidação.
No caso presente, o recurso inovou quanto à matéria de direito, que pela preclusão já exposta não será conhecida. Ademais, toda a argumentação acerca dos contribuintes individuais perdeu o sentido nesta autuação, onde após a retificação do crédito lançado, permaneceram apenas as contribuições relativas aos segurados empregados.
Também, quanto à solicitação de perícia constante apenas da peça recursal, faço referência à preclusão temporal , já que o Decreto n.º 70.235/72, artigos 16 e 18 e a Portaria RFB n.º 10.875/2007, artigos 7º e 11, assim explicitam: 
DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972.
Art. 16. A impugnação mencionará:
 I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
 II - a qualificação do impugnante;.
 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
 IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito
(...)

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993) (grifei)

PORTARIA RFB Nº 10.875, DE 16 DE AGOSTO DE 2007
Art. 7º A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
IV - as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação de quesitos referentes aos exames desejados, bem como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito; e
(...)
Art. 11. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observado o disposto no art. 15(.grifei)
Por todo o exposto,
Voto por conhecer parcialmente do recurso e na parte conhecida, negar-lhe provimento.

Liege Lacroix Thomasi - Relatora 
 




percentual de 20% em decorréncia das disposi¢des introduzidas pela MP 449/2008 (art. 35 da
Lei n.° 8.212/91, na redagao da MP n.° 449/2008 c/c art. 61, da Lei n.° 9.430/96).

Liege Lacroix Thomasi — Relatora e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix
Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luis Marsico Lombardi , Leonardo
Henrigue Pires Lopes, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro.



Processo n° 15983.000964/2009-55
Acoérdiao n.° 2302-003.071

Relatorio

S2-C3T2
FlL. 121

O presente Auto de Infragdo de Obrigacao Principal, lavrado em 05/11/2009
e cientificado ao sujeito passivo em 18/11/2009, refere-se as contribuigdes previdenciarias
relativas a cota dos segurados empregados e contribuintes individuais, que prestaram servigo a
autuacda no periodo de 01/2005 a 12/2005.

Conforme o relatorio fiscal de fls.32/51, o débito foi arbitrado, ja que os
valores declarados pelo contribuinte em GFIP divergiam dos valores constantes das folhas de
pagamento, da contabilidade, dos valores informados nas Declara¢cdes de Imposto de Renda
Retido na Fonte- DIRF, nas Declaragdes de Informacdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica

e na RAIS.

Constam desta autuagao os seguintes levantamentos:

- DRG, Diferencas de RAIS e GFIP

- DCF, Diferencga Contabilidade da Folha

- PAR, Pro-Labore Arbitrado,

- AAR, Autonomos Arbitrado,

Na impugnacgdo a autuada se insurge contra o langamento dizendo:

a)

b)

2

que o auto de infracdo ¢ nulo porque o procedimento
fiscal foi omisso quanto aos meios utilizados para a
quantificagdo dos supostos pagamentos efetuados e
supostamente ndo registrados;

que a fiscalizacdo levou em consideracao o saldo final
das contas contabeis sem observar que valores foram
estornados;

que ¢ comum existir divergéncias entre bases contabeis e
tributarias, pois as verbas indenizatorias ndo sao
passiveis de incidéncia;

que a comparagdo efetuada pelo fisco se restringiu aos
saldrios a pagar e os valores declarados em GFIP;

que foram desconsiderados os valores ja recolhidos;

que a multa aplicada ¢ ilegal porque estd em desacordo
com a legislacdo vigente;

que a multa ¢ aplicada por decreto, ndo estando
cominada na lei;



h) que ¢ absurdo deixar ao critério da fiscalizagdo a
identificacdao de condutas dolosas para graduar a multa;

1) a autuacdo ¢ improcedente e a multa ¢ ilegal e
inconstitucional;
j) que o auto de infracdo ndo contempla a fundamentagdo

legal da aferi¢ao indireta.

Por fim, requer que seja declarada a nulidade do procedimento fiscal e
afastada a muita sob a suposta auséncia de escrituragdao contabil em decorréncia da auséncia de
critério utilizada pela fiscalizagdo, e o cancelamento integral da autuacao.

ApoOs a impugnagdo, Acédrdao de fls. 84/95, julgou o langamento procedente
em parte para excluir os langamentos arbitrados com base na RAIS e na DIRF, por falta de
motivacao do procedimento, ja que ndo restou demonstrado porque o Fisco teria optado por
essas fontes em detrimento da contabilidade. Aduz a decisdo que a nulidade que motivou a
exclusdo seria de natureza formal.

Foram excluidos os seguintes langamentos:
- DRG, Diferencas de RAIS e GFIP

-DCF, Diferencas da Contabilidade ¢ Folha
- PAR, Pro-Labore Arbitrado,

- AAR, Autonomos Arbitrado,

Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntdrio, onde
alega em sintese:

a) que a autuagdo se refere as contribuicdoes devidas e
incidentes sobre a remuneracdo dos empregados, 8% e
contribuintes individuais, 11%, mas que a alegacdo ¢
improcedente porque descontou e recolheu tais
contribuigdes, inexistindo o crime de sonegacao fiscal;

b) que a fiscalizacdo ndo examinou os registros contabeis
demonstram o recolhimento das exacoes;

c) que ndo pode ser cobrada contribuicdo previdencidria
sobre repasse a cooperado a titulo de pro-labore, eis que
os contribuintes individuais ¢ que sdo responsaveis pelo
recolhimento;

d) que ndo pode incidir contribui¢do previdenciaria a titulo
de retengdo entre a cooperativa € o cooperado, porque a
cooperativa ndo remunera seus soOcios, médicos
cooperados, tampouco figura como tomadora de seus
Servigos;
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g)
h)

)
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que as ‘“sobras” sdo valores tipicos de produgdo que nao
foram repassados aos cooperados no curso de um
exercicio;

que a UNIMED somente sera contribuinte quando
empregadora , nunca na relagdo com os cooperados;

que foram desconsiderados os valores ja recolhidos;

que ndo foram considerados estornos nas contas “salarios
a pagar”’

requer a producdo de prova pericial;

Requer o cancelamento integral da autuagdo pelos motivos expendidos e que
os autos sejam baixados em diligéncia para a realizag¢do de pericia contabil, onde traz quesitos
e nomeia seu perito. Protesta, ainda, pela apresentagdo de quesitos suplementares e

documentos.

E o relatério.



Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora

O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, frente a
tempestividade, devendo ser conhecido e examinado.

O auto de infracdo em questdo refere-se, exclusivamente, as contribuigdes
relativas @ partc dos segurados empregados e contribuintes individuais, nas competéncias de
01/2205 a 12/2005.

O presente levantamento se deu por aferi¢cao indireta, porquanto o Fisco ao
examinar os documentos que lhe foram disponibilizados, pela propria recorrente, vislumbrou
diferencas havidas nas bases de célculo da contribuigdo previdenciaria informada em GFIP em
confronto com as demais fontes analisadas, como as folhas de pagamento, os registros
contabeis e declaracdes de imposto de renda retido na fonte.

A contribuicdo previdencidria ¢ espécie tributdria cuja modalidade de
lancamento ¢ denominada por homologacao ou autolangamento, com previsao legal no art. 150
do Cdédigo Tributario Nacional. Nessa modalidade, a lei atribui ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, competindo a esta,
posteriormente, conferir o procedimento e homologa-lo. No dmbito da Receita Federal do
Brasil, o Auditor-Fiscal examina diretamente documentos, livros contabeis e fiscais, bem como
outros elementos subsidiarios, e, com estes elementos postos a sua disposicdo, verifica se o
lancamento foi corretamente efetuado pelo contribuinte, homologando-o.

Em caso de recusa ou sonegacdo de qualquer informag¢do ou documentacio
regulamente requerida ou a sua apresentacao deficiente, o auditor devera inscrever de oficio a
importancia que reputar devida, cabendo a empresa ou contribuinte o 6nus da prova em
contrario. A prerrogativa de arrecadar e fiscalizar as contribuigdes previdenciarias, bem como,
aferir indiretamente a contribuicdo previdenciaria devida e langé-la de oficio, encontra
embasamento legal no art. 148 do CTN, do qual o art. 33, §§ 3°, 4° ¢ 6° da Lei n 8.212/91 sao
corolarios:

CTN

"Art. 148. Quando o cdlculo do tributo tenha por base, ou em
consideragdo, o valor ou prego de bens, direitos, servicos ou
atos juridicos, a autoridade lancadora, mediante processo
regular, arbitrara aquele valor ou prego, sempre que sejam
omissos ou ndo meregcam fé as declaragoes ou os
esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo
sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada,
em caso de contestacdo, avaliacdo contraditoria, administrativa
ou judicial."”

Lei 8.212/91

"Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lang¢ar e normatizar o recolhimento das
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contribui¢oes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardagrafo
unico do art. 11, bem como as contribuicées incidentes a titulo
de substituicdo;, e a Secretaria da Receita Federal — SRF
compete arrecadar, fiscalizar, lancar e normatizar o
recolhimento das contribui¢oes sociais previstas nas alineas "d"
e "e" do paragrafo unico do art. 11, cabendo a ambos os orgaos,
na esfera de sua competéncia, promover a respectiva cobranga e
aplicar as sangoes previstas legalmente. (Redagio alterada pela
Lein®10.256/01)

()

$ 37 Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresenta¢do deficiente, o Instituto Nacional
do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-
DRF podem, sem prejuizo da penalidade cabivel, inscrever de
oficio importancia que reputarem devida, cabendo a empresa ou
ao segurado o 6nus da prova em contrdrio.

$ 4° Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos
salarios pagos pela execugdo de obra de construgdo civil pode
ser obtido mediante cdlculo da mdo-de-obra empregada,
proporcional a drea construida e ao padrdo de execug¢do da
obra, cabendo ao proprietario, dono da obra, condémino da
unidade imobiliaria ou empresa co-responsavel o onus da prova
em contrdrio.

()

$6 Se, no exame da escritura¢do contabil e de qualquer outro
documento da empresa, a fiscalizacdo constatar que a
contabilidade ndo registra o movimento real da remuneragdo
dos segurados a seu servigo, o faturamento e o lucro, serdo
apuradas, por aferi¢do indireta, as contribuig¢ées efetivamente
devidas, cabendo a empresa o 6nus da prova em contrario."

O langcamento ¢ fundamentado nos dispositivos legais e regulamentares acima
transcritos, que autorizam a fiscalizagdo a proceder ao arbitramento da base de célculo e
lancamento de oficio dos valores devidos em caso de recusa ou sonegagao de documentos por
parte do contribuinte, ou sua apresentac¢do deficiente, atendendo o lancamento constitutivo do
crédito previdencidrio ao contido no artigo 142 da Lei n° 5.172/66 - Codigo Tributéario
Nacional e aos pressupostos estabelecidos nos artigo 33 e 37 da Lei n® 8.212/91.

O artigo 233, paragrafo Unico do Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Decreto n.° 3048/99, explicita o que ¢ documento deficiente:

Art.233
()

Pardagrafo unico. Considera-se deficiente o documento ou
informag¢do apresentada que ndo preencha as formalidades
legais, bem como aquele que contenha informacao diversa da



realidade, ou, ainda, que omita informa¢do verdadeira.

A fundamentagdo legal para a utilizagdo da afericdo indireta constou do auto
de infra¢do no Discriminativo Fundamentos Legais do Débito — FLD, as fls. 15/16, bem como
do Relatoério Fiscal de fls. 32/51.

Entretaito, ¢ de se atentar que a decisdo recorrida retificou o valor langado,
excluindo do langamento os levantamentos arbitrados com base na RAIS e na DIRF, por
entender que ndo restarain motivados em detrimento da utilizacdo da contabilidade. Ou seja,
entendeu a decisao que o Fisco ndo motivou a eleicdo de outras fontes, que nao a contabilidade,
para procedci ac arbitramento e por isso excluiu os lancamentos arbitrados com suporte na
RAIS e na DIRF, por vicio formal.

O contribuinte ndo se insurgiu contra o fato, tampouco mencionou a exclusao
dos laiigamentos em sua pega recursal. Desta forma, tem-se como aceita a matéria, fazendo
coisa julgada.

Do exame dos autos se vé que os levantamentos excluidos pelo Acordao
recorrido foram: DRG , Diferencas de RAIS e GFIP; PAR, Pro-Labore Arbitrado e AAR,
Autonomos Arbitrado, permanecendo no langamento apenas as contribuigdes aferidas
relativamente a cota do segurado empregado e apuradas através dos registros contabeis da
autuada que contém valores contabilizados como remuneragao divergentes daqueles constantes
em folha de pagamento.

Com relagdo as argiiigdes de que os valores langcados na contabilidade nao
poderiam ter sido tomados como base da contribui¢do previdencidria por se tratar, a vezes de
estornos, ou outras vezes de valores que ndo compdem o salario de contribui¢do, informo a
recorrente que as alegagdes sem provas sdo tidas como indcuas, ndo se prestando a formar
convencimento quanto a matéria em exame. O Fisco explicitou no relatorio fiscal, porque
foram tomados como base para o levantamento os valores constantes dos registros contabeis da

recorrente, que nao trouxe qualquer prova de que os mesmos estariam incorretos.

Portanto, o levantamento deve ser mantido no que se refere aos valores
lancados com suporte na contabilidade da recorrente.

Quanto as demais razdes trazidas na peca recursal, ¢ de se ver que o
recorrente inovou as alegagdes em recurso. Assim, as matérias que ndo foram expressamente
impugnadas em primeira instancia, ndo serdo conhecidas por este Colegiado.

De acordo com o previsto no inciso III do art. 16 do Decreto n ° 70.235/72, a
impugnacdo deve conter os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes € provas que possuir.

Art. 16. A impugnagdo mencionara:

()

11l - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razoes e provas que possuir;
(Redacdo dada pela Lei n°8.748, de 1993)

Conforme expressamente previsto no art. 17 do Decreto n © 70.235/72 na
redacdo conferida pela Lei n © 9.532/97, considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que nao
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante:
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Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redagdo
dada pela Lei n°9.532, de 1997)

A redacdo do art. 17 do Decreto n ° 70.235 retrata o disposto no art. 302 do
Cddigo de Processo Civil, nestas palavras:

Art. 302. Cabe também ao réu manifestar-se precisamente sobre
os fatos narrados na petig¢do inicial. Presumem-se verdadeiros
os fatos ndo impugnados, salvo:

1 - se ndo for admissivel, a seu respeito, a confissdo;

Il - se a peticdo inicial ndo estiver acompanhada do instrumento
publico que a lei considerar da substancia do ato;

1l - se estiverem em contradi¢do com a defesa, considerada em
seu conjunto.

Paragrafo unico. Esta regra, quanto ao onus da impugnagdo
especificada dos fatos, ndo se aplica ao advogado dativo, ao
curador especial e ao orgdo do Ministério Publico.

Desse modo, analisando em conjunto o Decreto n ° 70.235/72 e o Codigo de
Processo Civil, vé-se que o sujeito passivo tem o 6nus da impugnagao especifica, e caso esta
ndo seja efetuada, considerar-se-ao verdadeiros os fatos apontados pelo Fisco.

o

Em fungdo da exigéncia prevista no art. 16, inciso III do Decreto n
70.235/72, ndo poderdo ser alegadas em grau de recurso as matérias nao impugnadas. No
mesmo sentido € o disposto no art. 473 do Cdédigo de Processo Civil, aplicado subsidiariamente
no processo administrativo tributario, em que se proibe a parte discutir, no curso do processo,
as questoes ja decididas, a cujo respeito se operou a preclusao.

Assim, todas as alegacdes devem ser concentradas na impugnacgdo, que € a
primeira oportunidade que o sujeito passivo possui para se manifestar nos autos do processo
administrativo. Até porque, o recurso visa a rediscussao das matérias ja apreciadas pela decisdo
recorrida, de forma que ndo ha como apreciar em fase de julgamento de recurso, matéria que
nio foi objeto da decisdo de primeira instancia,. A excecio sio aquelas matérias que
independentemente de argiiicdo pelo sujeito passivo na impugnagao podem ser conhecidas de
oficio pelo 6rgdo julgador, como as relativas a direito superveniente, surgida somente apos a
impugnagdo, ou no corpo da decisdo de primeiro grau; ou as relativas as questdes que o
julgador pode conhecer de oficio como a decadéncia e os pressupostos processuais; ou as
questdes que envolvam nulidade absoluta, que sao aquelas nao passiveis de convalidagao.

No caso presente, 0 recurso inovou quanto a matéria de direito, que pela
preclusdo ja exposta ndo serd conhecida. Ademais, toda a argumentacdo acerca dos
contribuintes individuais perdeu o sentido nesta autuacdo, onde apos a retificagdo do crédito
langado, permaneceram apenas as contribuicdes relativas aos segurados empregados.

Também, quanto a solicitagdo de pericia constante apenas da peca recursal,
fago referéncia a preclusdo temporal , j& que o Decreto n.° 70.235/72, artigos 16 ¢ 18 e a
Portaria RFB n.° 10.875/2007, artigos 7° e 11, assim explicitam:



DECRETO N°70.235, DE 6 DE MARCO DE 1972.
Art. 16. A impugnagdo mencionara:

I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;

11 - a qualificagdo do impugnante,-

1l - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discordancia e as razdes e provas que poSSUir;
(Redacao dada pela Lei n°8.748, de 1993)

1V - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda
sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o endere¢o e a qualifica¢do
profissional do seu perito

()

Art. 18, A autoridade julgadora de primeira instincia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
(Redacdo dada pela Lei n°8.748, de 9.12.1993) (grifei)

PORTARIA RFB N° 10.875, DE 16 DE AGOSTO DE 2007
Art. 7° A impugnagcdo mencionara:

I - a autoridade julgadora a quem ¢ dirigida;

11 - a qualificag¢do do impugnante;

1l - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razoes e provas que possuir;

1V - as diligéncias ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulagdo de quesitos referentes aos exames desejados, bem
como, no caso de pericia, o nome, o endereco e a qualifica¢do
profissional de seu perito; e

()

Art. 11. A autoridade julgadora de primeira instincia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observado o disposto no art. 15(.grifei)

Por todo o exposto,

Voto por conhecer parcialmente do recurso e na parte conhecida, negar-lhe
provimento.

10
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